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EXTRATOS

EXTRATO Nº 087/2022 –DVCC/TJ
1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo 014/2022 –FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000007431-00
3. DATA DA ASSINATURA: 13/04/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Paiva Construções LTDA.
5. OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prestação dos serviços de instalação e fornecimento de kit de instalação de 

condicionadores de ar tipo Split, ambos sob demanda, nas unidades do Contratante.
6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 010/2022-CPL/

TJAM, e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIV, Edição nº 3277, Caderno Administrativo, em 
09/03/2022, à pág. 5, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e na Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

7.VALOR: O valor estimado global do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ R$ 287.297,80 (Duzentos e oitenta e 
sete mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), sendo R$ 84.912,80 (Oitenta e quatro mil, novecentos e doze reais e oitenta 
centavos) para os serviços de instalação e R$ 202.385,00 (Duzentos e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais) para os kits de instalação de 
condicionadores de ar tipo Split, sob demanda).

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta do 
Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903905, Fonte de Recurso 02010000, Unidade Orçamentária 04703 
(Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0000470, de 21/03/2022, no valor de 
R$ 222.655,77 (Duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

9.VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por mais 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus/AM, 13 de abril de 2022.
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 076/2022 – DVCC/TJ
1. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 005/2020 – FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000022991-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 25/03/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Prodam - Processamento de Dados Amazonas S.A.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, pelo período de 12 meses, do Contrato Administrativo nº 

005/2020-FUNJEAM, relativo a prestação de serviços de execução de sistema de informação para disponibilização do Sistema de 
Controle de Material e Patrimônio - AJURI, em plataforma Web, objetivando o controle de materiais de consumo (Controle de Estoque) 
e dos materiais permanentes (Controle de Patrimônio), conforme Proposta n.º 223-2019, de 13/04/2020; e a inclusão  da Cláusula 
Trigésima Primeira - Da Observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,, em atendimento a Resolução nº 363/2021 CNJ e a 
Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.

7.VALOR: O valor global estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 53.939,64 (Cinquenta e três mil, 
novecentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 4.494,97 (Quatro 
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), desde que atendidas pela CONTRATADA às exigências para a 
liquidação da despesa.

8.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de Despesa 33904008, Fonte de Recurso 02010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2022NE0000483, 
de 24/03/2022, no valor de R$ 37.308,25 (Trinta e sete mil, trezentos e oito reais e vinte e cinco centavos), créditos referentes à cobertura 
dos meses abril (proporcional) a dezembro de 2022, fi cando o restante para ser empenhado no exercício de competência.

9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima Sétima do Contrato Administrativo nº 005/2020-FUNJEAM, fi ca 
prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 22 de abril de 2022.

Manaus/AM, 25 de março de 2022.
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

ERRATAS

ERRATA nº 007/2022 - DVCC/TJ
Referente ao Contrato Administrativo 013/2022 - FUNJEAM celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a 

Empresa Trivale Instituição de Pagamento LTDA.
Data da Assinatura: 12/04/2022.
Processo Administrativo: 2022/000009491-00
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Empresa Trivale Instituição de Pagamento LTDA.
Na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA, onde se lê: 
“4.1.  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.”
 Leia-se: 
“4.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.”
 

Manaus/AM, 13 de abril de 2022.
 Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas


